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LEI Nº 181, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

“Altera o Estatuto e o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 
integrantes do Subgrupo Magistério da Educação Básica, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, 
ESTADO DO MARANHÃO, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação por Exercício na Escola de Tempo 
Integral, de caráter temporário, aos integrantes da Carreira de Docência 
da Educação Básica do Subgrupo Magistério da Educação Básica, com 
regime de trabalho de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, que 
se encontram em atividade de direção escolar e docência nas Unidades 
de Ensino de Tempo Integral, no percentual de até 25% (vinte e cinco 
por cento), calculada sobre o vencimento, quando se fizer necessário e 
com previsão financeira para tanto. 

§1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes da 
Carreira de Docência da Educação Básica do Subgrupo Magistério da 
Educação Básica, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
que estejam, exclusivamente, em efetiva atividade de direção escolar e 
docência nas Unidades de Ensino de Tempo Integral, os quais farão jus 
à Gratificação por Exercício em Unidade de Ensino de Tempo Integral, 
que será calculada somente com o vencimento dessa matrícula.

§2º A Gratificação por Exercício na Escola de Tempo Integral de que 
trata o §1º deste artigo será concedida no percentual de até 25% (vinte 
e cinco por cento), calculada sobre o vencimento de cada matrícula.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

Governador Archer - MA, 11 de abril de 2022.

Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira

Prefeita Municipal

LEI Nº 182, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

“Cria o Programa de Educação Integral, no Sistema Municipal de 
Ensino e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, 
ESTADO DO MARANHÃO, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal da Educação, 
o Programa de Educação Integral - PROEIN, com a finalidade de 
planejar e executar ações educacionais focadas em conteúdo, método e 
gestão, direcionadas para a melhoria da oferta e qualidade do ensino no 
Sistema Municipal de Ensino, segundo princípios da 
corresponsabilidade e coparticipação, envolvendo Estado, 
comunidades, entidades civis e classe empresarial.

§1º O Programa de Educação Integral - PROEIN tem por objetivo a 
implantação, de forma progressiva, da Educação Integral, em regime de 
tempo integral, no Sistema Municipal de Ensino, com a transformação 
gradativa das Unidades de Ensino Fundamental, em consonância com 
a Política Estadual “Escola Digna”, por meio do Programa Mais 
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